RESOLUÇÃO CONSEPE Nº 09/2005

Estabelece as disciplinas dos Cursos de Pós-Graduação Lato Sensu presenciais, a serem ministradas a partir de 2006 na modalidade semipresencial, conforme o disposto no art. 41 da Resolução CONSEPE nº 02/2005, de 24/08/2005.

O Reitor da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR e Presidente do CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO – CONSEPE, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais,

Considerando o disposto no art. 41 da Resolução CONSEPE nº 02/2005, de 24/08/2005, que estabelece normas para a oferta e o funcionamento de disciplinas semipresenciais nos cursos superiores presenciais da UNIPAR, nos termos da Portaria MEC nº 4.059, de 10/12/2004;
Considerando a proposta da Diretoria Executiva de Gestão da Pesquisa e da Pós-Graduação, com a indicação das disciplinas a serem ministradas na modalidade semipresencial nos Cursos de Pós-Graduação Lato Sensu presenciais, ofertados pela UNIPAR a partir de 2006;
Considerando o Parecer da Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão, favorável à oferta, na modalidade semipresencial, das disciplinas indicadas; e

Considerando a Deliberação CONSEPE nº 10/2005, havida em reunião ordinária do CONSEPE, realizada no dia 19/10/2005, baixa a seguinte

RESOLUÇÃO:

Art. 1st. A partir de 2006, as disciplinas abaixo relacionadas, quando constarem da organização curricular dos Cursos de Pós-Graduação Lato Sensu presenciais ofertados pela UNIPAR, serão ministradas na modalidade semipresencial, conforme o disposto no art. 41 da Resolução CONSEPE nº 02/2005, de 24/08/2005:

I. Metodologia do Ensino Superior, com 30 h/a; e

II. Metodologia do Trabalho Científico, com 30 h/a.

Parágrafo Único. O planejamento, a organização e o cumprimento de cada disciplina semipresencial deverão estar em conformidade com a Resolução CONSEPE indicada no caput, feitas as adequações definidas por instrução normativa da Diretoria Executiva de Gestão da Pesquisa e da Pós-Graduação (DEGPP), conforme o previsto no parágrafo único do art. 41 da mesma Resolução.

Art. 2nd. Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

Umuarama – Paraná, 19 de outubro de 2005.

Dr. CANDIDO GARCIA

Reitor da UNIPAR – Presidente do CONSEPE



















